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Gabmete do 'Prefeito

LEI- N9 1.232,
DE 08 DE JULHO DE 1987

"Reconhece dé utiliuade' pública a
As!';Ociaçãodos i\loradores dos Bair~

, ros Santo F;xpeàido, CoqueiroS e Ad
jacências" .

A CAM'ARÁ MUNICIPAL DF.

NOVA' IGU'AÇU: POR' SEUS RE~
PRESENTANTES LEGAISDECRE
TA EEUSAN:CIONO A SEGUINTE
LEI:

Árt. '19' - Fica reconhecido de
utilídade pública a Associação de
Moradores dos Bairros Santo Expe

, dito, Coqueiros e' Adjac~ncias,com
sede a Rua São Lucas. 05, em Quei-

, mados, 2'e,> 'iÚsttito do Município de '
Nova Iguaçu.

Árt.29 --.: A presente Lei entra
em vigor na data de sj1a publica
ção.

Art. 39- Revogam-se as dispo
siçõesem contrário.

PrefeitllraMunicipal de Nora fguaÇU,

08 'de' julho de 1987


